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Decisão Decisão



 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N: 0815069-43.2021.814.0000

AGRAVANTE: UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

AGRAVADO: J. A. L. C.

REPRESENTANTE: DYANNE HELLEN MORAES LISBOA CORRÊA  
 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
 

RELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO-  DECISÃO QUE DEFERIU  O  PEDIDO DE  

AUTORIZAÇÃO/CUSTEIO DO TRATAMENTO DE REABILITAÇÃO PELO MÉTODO

THERASUIT – REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA PRETENDIDA

DEVIDAMENTE COMPROVADOS – JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE – RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO, NA ESTEIRA DO PARECER MINISTERIAL.
 
 
DECISÃO MONOCRÁTICA

Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO EFEITO

SUSPENSIVO, interposto por, UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 

contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 7ª Cível e Empresarial de Belém que, nos

autos da Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela de Urgência (proc. nº. 0858735-

64.2021.8.14.0301) deferiu a tutela antecipada para que a parte requerida procedesse o

tratamento adequado prescrito pelo profissional de saúde credenciado na rede do plano de

saúde, por meio do Tratamento Therasuit, na Clínica Reabilitar, sob pena de multa diária de R$

200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), tendo como agravado 

J. A. L. C. 
 

Em síntese fática, expõe o agravante que o agravado ajuizou a ação de origem,

aduzindo que é beneficiário de plano de saúde, com diagnóstico clínico CID 10- Q87 (Síndrome

de Pierre Robin), e que teria sido negada a autorização do tratamento pelo método Therasuit,

porquanto não elencado no rol de procedimentos cobertos.
 

Refuta o preenchimento dos requisitos legais para a concessão da tutela

antecipada, uma vez que a negativa encontra respaldo na Lei n° 9.656/1998 e na Resolução n°

428/2017 da ANS, evidenciando, assim, estrito cumprimento do que dispõem os regramentos

legais atinentes à matéria.
 

Aduz que o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento quanto à

desobrigação das operadoras em prover o referido procedimento, conforme o RESP 1.627.735,

salientando, consoante o art. 5°, II da Constituição Federal, que ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.
 

Afirma a presença do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora” decorrente do

efeito multiplicador de decisões como a ora recorrida, que poderá incentivar a requisição de
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serviços médicos sem previsão legal ou contratual.
 

Por fim, requer a concessão de efeito suspensivo para que seja desobrigada a

custear o procedimento e, no mérito, a reforma da Decisão atacada.
 

Coube-me por distribuição a relatoria do feito.
 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 6573024).
 

Em contrarrazões (ID 7936738), o agravado pugna pelo desprovimento do recurso

manejado.
 

O Ministério Público exarou parecer pelo conhecimento e improvimento (ID

7971533).
 

É o relatório.
 

 
 

Decido.
 

 
 

Prima facie, esclareço que por se tratar de matéria já sedimentada no âmbito da

Jurisprudência deste Egrégio Tribunal e da jurisprudência pátria, procedo o julgamento monocrático

em conformidade com o art. 932, VIII, do CPC/2015 cumulado com o art. 133, XII, alíneas “a” e “d”, do

Regimento Interno desta Corte, que assim dispõem:
 

 
 

CPC/2015
 
Art. 932.  Incumbe ao relator:
 
[...]
 
VIII - exercer outras atribuições estabelecidas no regimento interno do tribunal.
 

 
 
Regimento Interno TJE-PA
 
Art. 133. Compete ao relator:
 
[...]
 
XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária:
 
a) à súmula do STF, STJ ou do próprio tribunal;
 
b) a Acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de recursos repetitivos;
 
c) a entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou
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de assunção de competência;
 
d) à jurisprudência dominante desta e. Corte;
 

 
 

Como é sabido, a legislação processual civil consagra a possibilidade de concessão

antecipada, parcial ou integral de provimento provisório a parte demandante antes do

exaurimento cognitivo do feito que se consolidará com a sua devida instrução processual, vide

art. 300 do NCPC.
 

 
 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
 

 
 

Nessa senda, o deferimento da tutela de urgência na hipótese de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação exige a demonstração de dois requisitos indispensáveis,

quais sejam, o próprio risco do dano que pode ser enquadrado como periculum in mora, e a

probabilidade do direito alegado, ou seja, o fumus bonis iuris.
 

Analisando os autos, verifico que o pedido liminar se coaduna na suspensão da

decisão que deferiu tutela provisória de urgência e determinou que a agravante custeasse o

tratamento do agravado pelo método Therasuit.
 

Nessas circunstâncias, resta evidenciada a probabilidade do direito do autor, de modo que,

havendo expressa indicação médica, abusiva se revela a negativa de cobertura de custeio

de tratamento sob o argumento da sua natureza experimental ou por não estar previsto no rol

de procedimentos da Agência Nacional de Saúde (ANS).
Corroborando com o posicionamento supra, vejamos precedentes dos Tribunais pátrios:
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. PLANO DE SAÚDE.
PACIENTE MENOR DE IDADE. INDICAÇÃO DE TERAPIA PELO
MÉTODO THERASUIT E EQUOTERAPIA. TRATAMENTO PRESCRITO
POR MÉDICO ESPECIALISTA. RECUSA INDEVIDA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS PARA A TUTELA DE URGÊNCIA (ART.300 DO CPC). ROL
EXEMPLIFICATIVO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EDITADO
PELA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.
Presentes, in casu, os elementos que evidenciem a verossimilhança do
direito alegado e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo
(periculum in mora), deve-se conceder a tutela de urgência, consoante
comando do CPC, artigo 300. 2. De rigor manter a decisão que compeliu a
operadora de plano de saúde a custear as terapias conforme prescrito pelo
médico responsável pelo agravado, sendo certo que a recusa ao
tratamento indicado é indevida. 3. O Superior Tribunal de Justiça possui
entendimento de que cabe aos planos de saúde estabelecer as doenças
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que terão cobertura, mas não o tipo de terapêutica prescrita por
profissional habilitado a ser utilizada no tratamento da enfermidade
prevista. 4. Recurso conhecido e desprovido. (5554556, 5554556, Rel.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão Julgador Tribunal Pleno,
Julgado em 2021-06-07, Publicado em 2021-07-01).
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE SAÚDE.
PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVÂNCIA.
TRATAMENTO NECESSÁRIO À RECUPERAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
AGRAVO NÃO PROVIDO. O fato de o procedimento não constar do rol da
ANS não afasta o dever decoberturado plano de saúde, haja vista se tratar
de rol meramente exemplificativo, não se admitindo restrição imposta no
contrato de plano de saúde quanto à obtenção de tratamento necessário à
completa recuperação da saúde do beneficiário. (Precedentes). Nos
termos do voto do Desembargado relator, recurso que se nega provimento.
(7120520, 7120520, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Órgão
Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-11-08, Publicado
em 2021-11-17)
 
 
 
 
 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE DANO MORAL DE TUTELA
ANTECIPADA DE URGÊNCIA EM CARÁTER ANTECEDENTE – RECUSA
DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR COM TRATAMENTO MÉTODO
THERASUIT – ALEGAÇÃO DE TRATAMENTO NÃO INSERIDO NO ROL
DA ANS - INADMISSIBILIDADE – RECUSA INJUSTA, QUE CONTRARIA
A FINALIDADE DO CONTRATO E REPRESENTA ABUSIVIDADE À LUZ
DO CDC – COBERTURA DEVIDA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO
- PRECEDENTES DO TJPA - DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.  (7345145, 7345145, Rel. MARIA FILOMENA DE
ALMEIDA BUARQUE, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado,
Julgado em 2021-11-22, Publicado em 2021-12-01)
 
 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE
TRATAMENTO ESPECIALIZADO. A RECUSA DA OPERADORA DE
PLANO DE SAÚDE EM AUTORIZAR E CUSTEAR O TRATAMENTO
MÉDICO INDICADO POR MÉDICOS ESPECIALISTAS SE MOSTRA
INDEVIDA, QUANDO AS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS DENOTAM
A SUA NECESSIDADE PARA A SUA REABILITAÇÃO. MÉTODO
FISIOTERÁPICO THERASUIT. APLICAÇÃO CDC. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (4941977, 4941977, Rel. MARIA DO CEO
MACIEL COUTINHO, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado
em 2021-04-12, Publicado em 2021-04-19).
 
 
 

Na verdade, a pretensão da operadora do plano de saúde, ora agravante, de obstar a cobertura 
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do tratamento, restringe obrigações inerentes à própria natureza do contrato, além de frustrar a

expectativa do contratante, que é a de ter plena assistência a sua saúde quando dela precisar.

Salienta-se, ainda, que as operadoras podem delimitar as enfermidades objeto do plano de

saúde, mas não as opções de tratamento, cabendo apenas ao médico a avaliação e prescrição

do tratamento mais adequado ao quadro clínico do paciente.

Por fim, destaca-se que o aludido entendimento é majoritário na jurisprudência pátria,

inclusive no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não obstante exista posicionamento

dissonante na referida Corte, como no julgado destacado pela agravante, que, entretanto, não

possui efeito vinculativo.
 

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, inciso VIII do CPC c/c art. 133, inciso XII, alínea

“d” do RITJPA, e na esteira do parecer da Douta Procuradoria de Justiça, CONHEÇO do Recurso

de Agravo de Instrumento e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todas

as suas disposições.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
Desembargadora - Relatora
 

Num. 8578687 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES - 18/03/2022 09:00:55
https://pje-consultas.tjpa.jus.br/pje-1g-consultas/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22031809005416800000008344244
Número do documento: 22031809005416800000008344244


	Cabeçalho
	Índice
	Decisão | NUM: 8578687 | 18/03/2022 08:29

